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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°278/2021 

Pelo presente instrumento, formaliza-se a relação obrigacional de prestação de serviços, sem 

vínculo empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. Do outro lado a empresa COMERCIO DE GENEROS 

ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - EPP., inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 85.472.967/0001-29, 

com sede na AV RIO GRANDE DO SUL, 3507 - CEP: 85760000 - BAIRRO: , no Município de 

Capanema/ PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) NELSON JUNIOR KRAEMER, inscrito(a) no 

CPF n° 971.410.629-04, Portador(a) do RG n° 59233270, doravante denominada CONTRATADA, 

vêm firmar o presente instrumento, nos termos da Lei n° 14.133/2021, com base no Processo de 

Inexigibilidade de Licitação n° Processo Dispensa N°47/2021, que fazem parte integrante deste 

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme especificações 

contidas no termo de referência do Processo de Dispensa de Licitação n° 47/2021. 

1.2. Definição e quantidade do objeto: 
Item Código 

do 
produto 
/ serviço 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 60964 BANHA DE PORCO 
INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E COM 
SELO DO SIF, 
EMBALAGEM EM 
PACOTE DE 01 KG CADA 

FRIMESA PCT 1.000,00 16,90 16.900,00 

2 60962 CARNE BOVINA MOÍDA 
DE PRIMEIRA MAGRA. 
EMBALAGEM (DEVERÁ 
SER ACONDICIONADO 
EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, RESISTENTE À 
MANIPULAÇÃO E 
TRANSPORTE). PESO 
LÍQUIDO: 02 KG. O 
PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE. 
CARNE BOVINA MOÍDA 

FRIGORIF 
ICO 
BANTLE 

KG 4.600,00 

C) 

 

38,50 177.100,00 
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TIPO ACÉM, OU PALETA 
OU AGULHA SEM OSSO, 
RESFRIADA, COM 
TEMPERATURA DE +4°C, 
COM NO MÁXIMO 10% 
DE GORDURA E ISENTA 
DE TECIDOS 
INFERIORES COMO: 
OSSOS, CARTILAGENS, 
GORDURA PARCIAL, 
APONEVROSES, 
TENDÕES, COÁGULOS E 
NÓDULOS 
LINFÁTICOS.DEVERÁ 
TER ETIQUETA NA 
EMBALAGEM COM KG E 
DATA. 

3 60963 CARNE BOVINA PURA 
TIPO PATINHO, MAGRA, 
COM NO MÁXIMO 10% 
DE GORDURA, SEM 
OSSO, SEM NERVOS, 
RESFRIADA, LIMPA, NÃO 
AMOLECIDA NEM 
PEGAJOSA, SEM 
MANCHAS 
ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS, ODOR 
CARACTERÍSTICO, 
EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, LIMPO, O 
PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR PESO 
LÍQUIDO MÁXIMO DE 
2KG. NA EMBALAGEM 
DEVERA CONSTAR 
ETIQUETA COM KG E 
DATA. 

FRIGORIF 
ICO 
BANTLE 

KG 1.400,00 37,90 53.060,00 

4 60965 CARNE SUÍNA TIPO 
SOBREPALETA, SEM 
OSSO, CONGELADA, SEM 
ACUMULO DE LÍQUIDOS 
EM SEU INTERIOR. 
DEVERÁ SER 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS 
PLÁSTICAS CONTENDO 
NO MÍNIMO 2 KG DO 
PRODUTO. DEVERÁ TER 
ETIQUETA, PESO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE E REGISTRO 
NO SIM, CISPOA OU SIF. 

FRIGORIF 
ICO 
VORPAGE 
L 

KG 2.000,00 17,90 35.800,00 
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5 60966 COXA E SOBRECOXA LAR KG 15.000,0 9,39 140.850,00 
CONGELADA, SEM O 
DORSO EMBALAGEM 
LACRADA 
TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, 
QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO 
MOMENTO DA ENTREGA, 
COMO GELO 
AVERMELHADO OU 
LÍQUIDOS PEGAJOSOS 
NA EMBALAGEM. NA  
EMBALAGEM DEVE 
CONSTAR PESO E 
VALIDADE. 

6 58834 IOGURTE POLPA DE UNIBABY L 3.000,00 3,50 10.500,00 
FRUTAS, SABORES 
DIVERSOS, 
ACONDICIONADO EM 
SACHÉ CONTENDO 1 
LITRO. RÓTULO 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA DO 
PRODUTO, 
INGREDIENTES, TABELA 
NUTRICIONAL, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE E REGISTRO 
NO SIM, CISPOA OU SIF. 
VALIDADE MÍNIMA DE 15 
DIAS A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. ENTREGA 
QUINZENAL CONFORME 
CRONOGRAMA. 

7 60971 MANDIOCA CRUA MOACIR KG 1.000,00 5,50 5.500,00 
DESCASCADA, 
CONGELADA, NOVA, 
COM BOM COZIMENTO, 
EMBALADA EM SACO 

DALCUL 

PLÁSTICO ÍNTEGRO, 
LIVRE DE SUJIDADES E 
PRAGAS. PACOTE 1 KG. 
NA EMBALAGEM 
DEVERA TEM ETIQUETA 
COM KG E VALIDADE 

8 58835 NATA, ACONDICIONADA TERRA UN 1.000,00 8,95 8.950,00 
EM EMBALAGENS DE NO VIVA 
MÍNIMO 250G. RÓTULO 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA DO 
PRODUTO, (1.‘ 
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INGREDIENTES, TABELA 
NUTRICIONAL, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE E REGISTRO 
NO SIM, CISPOA OU SIF. 
O TRANSPORTE DO 
PRODUTO PARA 
ENTREGA DEVERÁ 
REALIZADO EM VEÍCULO 
REFRIGERADO OU CAIXA 
TÉRMICA 
ASSEGURANDO A 
TEMPERATURA DO 
MESMO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 15 DIAS A 
CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. 

9 60974 OVOS VERMELHOS DE 
GALINHA, FRESCOS, 
GRANDES, ÍNTEGROS, 
SEM MANCHAS, 
SUJIDADES E 
RACHADURAS, COR, 
ODOR OU SABOR 
NORMAIS; 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM COM 1 
DUZIA 

CARMINA 
TI 

DZ 2.000,00 7,40 14.800,00 

10 60976 PRESUNTO COZIDO 
_SEM CAPA DE 
GORDURA, FATIADO NO 
DIA DA ENTREGA PEÇA, 
A EMBALAGEM 
ORIGINAL DEVE SER A 
VÁCUO EM SACO 
PLÁSTICO COM 
ETIQUETA 
IDENTIICANDO PESO E 
VALIDADE. 

FRIMESA KG 1.000,00 36,00 36.000,00 

11 60977 QUEIJO MUSSARELA 
FATIADO, ISENTO DE 
MOFO OU COR 
ESVERDEADA. 
Embalagem: saco plástico, 
atóxico, lacrada a vácuo, 
com data de fabricação e 
prazo de validade 

FRIMESA KG 1.000,00 42,00 42.000,00 

12 58842 SALSICHA TIPO HOT 
DOG, PESANDO 40 
GRAMAS CADA, EM 
PACOTES DE 3 QUILOS , 
CONGELADA (À 
TEMPERATURA QUE 
GARANTA QUE O 
PRODUTO ATINJA - 18° 
C). DEVERÁ 

ITALI KG 500,00 8,00 4.000,00 

..--._ 
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APRESENTAR TEXTURA, 
COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICO. NÃO 
SERÁ ACEITO PRODUTO 
QUE APRESENTE 
SUPERFÍCIE ÚMIDA 
E/OU PEGAJOSA, 
EXSUDATO LIQUIDO OU 
PARTES FLÁCIDAS OU 
DE CONSISTÊNCIA 
ANORMAL, COM 
INDÍCIOS DE 
FERMENTAÇÃO 
PÚTRIDA. NÃO SERÁ 
TOLERADA A PRESENÇA 
DE MANCHAS 
ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS OU 
COLORAÇÃO SEM 
UNIFORMIDADE 

1.3. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma previsão realizada a partir do 

histórico de demanda da Municipalidade, não se obrigando a Administração a contratação 

total.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - REGRAS PARA AQUISIÇÃO E PARA A ENTREGA DO OBJETO  
2.1. As regras para a aquisição e para a entrega do objeto previstas no termo de referência 

do Processo de Dispensa de Licitação n° 47/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. O prazo de vigência da presente Ata será de 1 (um) ano, contados a partir da sua 

assinatura. 

3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) 

ano, desde que pesquisa prévia de mercado não revele preços inferiores àqueles registrados. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 

quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 desta Ata, para o novo prazo de vigência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA 

4.1. A despesa com a contratação dos serviços é estimada em R$ 545.460,00 (Quinhentos 

e Quarenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Sessenta Reais), conforme descrito na cláusula primeira 

desta Ata. 

4.2. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira desta Ata. 

4.3. No valor de cada item estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes do fornecimento, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, pedágios, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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5.1. A contratada obriga-se a: 

5.1.1. Entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, conforme descrito no termo de 

referência; 

5.1.2. Manter-se, durante toda a vigência da Ata de registro de preços em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação modalidade Pregão n° 42/2021; 

5.1.3. Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

5.1.4. Encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 

valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo 

de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços ou conforme cronograma estabelecido 

entre as partes; 	 • 
5.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente ata; 

5.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, salvo em 

situações excepcionais, devidamente justificadas, e aceitas pela Administração; 

5.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução 

dos serviços; 

5.1.9. no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

5.1.10. Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa contratada os õrull, 

do transporte transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 

funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.1.11. Emitir a respectiva nota fiscal dos serviços prestados, constando detalhadamente 

as indicações dos requisitos legais. 

5.1.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento dos 

objetos/prestação dos serviços, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, 

de 1990). 

5.1.13. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação. 

5.1.14. Apresentar o Certificado de Propriedade do veículo (Câmera Fria), que deverá 

estar em nome da empresa ou em nome de um dos sócios da empresa, bem como o Parecer 

Técnico da Câmara Fria e a Licença Sanitária atualizada. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. O Contratante obriga-se a: 
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6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado. 

6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, mensalmente, até o 10° (décimo) dia 
útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota 

fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos 

entregues no mês anterior, por meio de termo firmado pela comissão de recebimento de cada 

unidade escolar, indicando a regularidade no fornecimento e da qualidade dos produtos, o qual 

será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ónus para a Contratante. 

7.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 
75.972.760/0001-60, Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR- Cep 
85760-000. 

7.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

7.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio 

do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada que não tenha sido acordada neste instrumento ou em aditivo contratual. 

7.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =Ix Nx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo paga ento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização dos serviços prestados decorrentes da presente Ata de registro de preços 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução dos serviços e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

dos serviços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente. 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta Ata reger-se-ão pela disciplina do art. 124 

e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada 

não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores 

constantes neste instrumento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS  

11.1. Constituem motivo para cancelamento da ata de registro de preços: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas previstas na ate 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados neste 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir ou manter a prestação dos serviços; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

dos serviços; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado d [ 

Previdência Social ou para aprendiz; 
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h) a paralisação da prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas pela 

fiscalização da Ata de registro de preços. 

k) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 

11.2. A contratada terá direito a solicitar o cancelamento da ata nas seguintes hipóteses: 

a) suspensão de execução dos serviços, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

b) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços, salvo 

se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. O cancelamento da ata, devidamente motivado nos autos, será precedido de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. O cancelamento da ata por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando o cancelamento sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 

aos pagamentos devidos pela execução dos serviços prestados até a data do cancelamento. 

11.4. O cancelamento da ata por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, 

bem como eventuais prejuízos causados à Contratante ou a terceiros. 

11.5. A comunicação do cancelamento da ata para a empresa Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de cancelamento será publicado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro 

de preços. 

11.6. A solicitação da Contratada para o cancelamento do preço registrado deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de cancelamento do preço 

registrado, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 desta Ata, 

sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. O cancelamento da ata será regulado, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 

14.133, de 2021, e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 

12.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de 

preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/ serviço prestado e confeccionará um 

termo de recebimento provisório, identificando os objetos/ serviços, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo entrega do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal, 

poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objete  
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12.1.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

estabelecido em cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da 

despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as 

especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação mencionada no termo de 

referência, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do 

objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do 

Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente 

em meio digital. 

12.3. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços. 

prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro de 

preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, 

com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade 

do objeto/ serviço a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 

quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de 

Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no termo de referência, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação 

das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos 

da operação de troca/ refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo e 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 

relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, para 

posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 

prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao 

Departamento de Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para 

a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termo 

deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
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12.11. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 

forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 

pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem 

motivo justificado; 

g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

documento e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos arts. 155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as 

seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas, será de 2% 

(dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento, por hora de atraso na 

entrega; 

b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias, será de 5% 

(cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento, por dia de atraso na 

entrega; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/execução 

dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requis.  ão de 

fornecimento, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da ulta 

prevista na alínea "b" acima. 
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d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na 

requisição de fornecimento, por infração a qualquer cláusula ou condição da Ata não 

especificada nas alíneas "a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 3% (um por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, 

no caso de cancelamento da Ata por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, 

quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação dos serviços. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na 

Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a. 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. • 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos 

demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante 

deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. A execução dos serviços previstos neste instrumento regular-se-ão pelas cláusulas 

aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 89, da Lei n° 

14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência desta Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitaçã e 

qualificação exigidas para a contratação direta. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.1. Considera-se para esta contratação direta: 

17.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização 

de registro formal de preços relativos à prestação de serviços futuros pela empresa 

contratada. 

17.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os 

preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme 

as disposições contidas neste instrumento de contratação direta e na proposta apresentada. 

17.1.3. Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte -

órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos 

para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 

17.2. Caberá à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, com auxílio da Agente 

de Contratações e equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o 

seguinte: 

17.2.1. Gerenciar a ata de registro de preços. 

17.2.2. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

17.2.3. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

17.2. Caberá à Secretaria Municipal solicitante a verificação, junto à Secretaria Municipal 

de Finanças, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 

fornecimento/prestação de serviços de que trata o termo de referência. 

17.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

pertinente às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 

condições. 

17.4. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial dos serviços em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução dos serviços, tal como pactuado, cabendo ao Setor de Licitações e Contratos o controle 

e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços. 

17.4.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 

praticados no mercado. 

17.5. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação 

oficial do Município, para orientação da administração. 

17.6. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constantes do registro de 

preços, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

17.6.1. A impugnação de que trata o subitem 17.6 deverá ser encaminhada, mediante 

protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 

impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houverem. 

17.7. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

17.7.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registra 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Regi 
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de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 

os de mercado. 

17.7.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

18.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes da execução da Ata de Registro de Preços ou contrato, nos termos do Código de Defesa 

do Consumidor. 

18.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juízo por terceiros, em razão do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços ora 

contratados, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade 

em que a empresa contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 

indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 

isentando este de qualquer responsabilidade. 

18.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/execução dos serviços. 

18.3. Incumbe à Contratada o õnus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pela Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no 

Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da 

assinatura deste instrumento. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 

Capanema-PR. 

E assim, foi lavrada a presente Ata de Registro de NELSON JUNIOR KRAEMER, 

representante da empresa detentora dos preços registrados nesta Ata. 

Capanema/ PR, 15/07/2021 

AMÉRICO BEL 

Prefeito Municipal 

IVELS N JUNIOR KRAEMER 
Re resentante Legal 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA - EPP 

Detentora da Ata de Registro de Preços 
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1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 278/2021, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a Empresa 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
- EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - EPP, sediada na AV RIO 
GRANDE DO SUL, 3507 - CEP: 85760000 - BAIRRO: , Capanema/ PR, inscrita no CNPJ sob 
o n° 85.472.967/0001-29, neste ato representada pelo Sr. NELSON JUNIOR KRAEMER, 
portador do RG n° 59233270, e CPF n° 971.410.629-04, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência da Dispensa de Licitação n° 47/ 2021, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 15/07/2021, objeto do Edital de 
licitação, Dispensa de Licitação n° 47/2021, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA -PR.PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a 
Decisão Administrativa , fica recomposto o valor dos itens: 5, 6 e 8, conforme solicitação, 
devido ao aumento do preto do produto durante a vi éncia do contrato: 
Ite 
m 

Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantid 
ade do 

Reequili 
brio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbr 

io de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

5 COXA E SOBRECOXA 
CONGELADA, SEM DORSO 
EMBALAGEM LACRADA 
TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, 
QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO 
MOMENTO DA ENTREGA, 
COMO GELO 
AVERMELHADO OU 
LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 
EMBALAGEM. NA  
EMBALAGEM DEVE 
CONSTAR PESO E 
VALIDADE. 

KG 15.000,0 
O 

9,39 14.255 12,27 41.054,40 

6 IOGURTE POLPA DE 
FRUTAS, SABORES 
DIVERSOS, 
ACONDICIONADO EM 
SACHÊ CONTENDO 1 

L 3.000,00 3,50 3.000 4,75 3.750,00 

(I) 
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LITRO. RÓTULO 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA DO 
PRODUTO, 
INGREDIENTES, TABELA 
NUTRICIONAL, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE E REGISTRO 
NO SIM, CISPOA OU SIF. 
VALIDADE MÍNIMA DE 15 
DIAS A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. ENTREGA 
QUINZENAL CONFORME 
CRONOGRAMA 

8 NATA, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGENS DE NO 
MÍNIMO 250G. RÓTULO 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA DO 
PRODUTO, 
INGREDIENTES, TABELA 
NUTRICIONAL, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE E REGISTRO 
NO SIM, CISPOA OU SIF. O 
TRANSPORTE DO 
PRODUTO PARA ENTREGA 
DEVERÁ REALIZADO EM 
VEÍCULO REFRIGERADO 
OU CAIXA TÉRMICA 
ASSEGURANDO A 
TEMPERATURA DO 
MESMO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 15 DIAS A 
CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. 

UN 1.000,00 8,95 928 9,75 742,40 

Valor total do Aditivo: R$ 45.546,80 (Quarente e cinco mil, quinhentos e quarenta e 
seis reais e oitenta centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim e rem ajustados firmam o presente em 02 (drs) vias de igual teor e forma. 

apanema, 26 de agosto de 2021 

AMERICO BE E 
Prefeito Municipal 

SON JUNIOR KRAEMER 
Representante Legal 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA - EPP 

Detentora da Ata 
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2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos/Contrato n° 
278/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a Empresa COMERCIO 
DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do  
Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - EPP, sediada na  AV  RIO GRANDE DO SUL, 3507 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: , Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 85.472.967/0001-29, neste ato 
representada pelo Sr. NELSON  JUNIOR  KRAEMER, portador do RG n° 59233270, e CPF n° 
971.410.629-04, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Aditivo Contratual, em decorrência da Dispensa de Licitação n° 47/2022, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 15/07/2021, objeto da 
Dispensa de Licitação n° 47/2021, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR (PNAE) PARA ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR.PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Decisão Adminis-
trativa datada de 11 04 2022, fica recomposto o valor dos itens abaixo descritos: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantida 

de 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantida 
de do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

1 BANHA DE PORCO  
INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 
COM SELO DO SIF, EMBALAGEM 
EM PACOTE DE 01 KG CADA 

PCT  1.000,00 16,90 924,00 18,60 1.570,80 

2 CARNE BOVINA MOÍDA DE 
PRIMEIRA MAGRA. EMBALAGEM 
(DEVERA. SER ACONDICIONADO 
EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATOXICO, 
RESISTENTE À MANIPULAÇÃO E 
TRANSPORTE). PESO LÍQUIDO: 
02 KG. 0 PRODUTO DEVER/6i 
APRESENTAR VALIDADE. CARNE 
BOVINA MOÍDA TIPO ACÉM, OU 
PALETA OU AGULHA SEM OSSO, 
RESFRIADA, COM TEMPERATURA 
DE +4°C, COM NO MÁXIMO 10% 
DE GORDURA E ISENTA DE 
TECIDOS INFERIORES COMO: 
OSSOS, CARTILAGENS, 
GORDURA PARCIAL, 
APONEVROSES, TENDÕES, 
COÁGULOS E NÓDULOS 
LINFATICOS.DEVERA TER 
ETIQUETA NA EMBALAGEM COM 
KG E DATA. 

KG 4.600,00 38,50 1.445,00 43,28 

0 .1 

6.907,10 

... \ ..) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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3 CARNE BOVINA PURA  TIP()  
PATINHO, MAGRA, COM NO 
MÁXIMO 10% DE GORDURA, 
SEM OSSO, SEM NERVOS, 
RESFRIADA, LIMPA, NÃO 
AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS 
OU PARDACENTAS, ODOR 
CARACTERÍSTICO, EMBALADA 
EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATOXICO, 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
LIMPO, 0 PRODUTO DEVERA 
APRESENTAR PESO LIQUIDO 
MÁXIMO DE 2KG. NA 
EMBALAGEM DEVERA CONSTAR 
ETIQUETA COM KG E DATA. 

KG 1.400,00 37,90 19,00 43,80 112,10 

• 

4 CARNE SUINA TIPO 
SOBREPALETA, SEM OSSO, 
CONGELADA, SEM ACUMULO DE 
LÍQUIDOS EM SEU INTERIOR. 
DEVERA SER ACONDICIONADO 
EM EMBALAGENS PLÁSTICAS 
CONTENDO NO MÍNIMO 2 KG DO 
PRODUTO, DEVERA TER 
ETIQUETA, PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE E 
REGISTRO NO SIM, CISPOA OU 
SIF. 

KG 2.000,00 17,90 17,00 18,80 15,30 

5 COXA E SOBRECOXA 
CONGELADA, SEM DORSO 
EMBALAGEM LACRADA 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
NÃO PODERÁ APRESENTAR 
SINAIS DE RECONGELAMENTO 
NO MOMENTO DA ENTREGA, 
COMO GELO AVERMELHADO OU 
LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 
EMBALAGEM. NA  EMBALAGEM 
DEVE CONSTAR PESO E 
VALIDADE. 

KG 15.000,00 12,27 9.098,00 13,502 11.190,54 

6 IOGURTE POLPA DE FRUTAS, 
SABORES DIVERSOS, 
ACONDICIONADO EM SACHÊ 
CONTENDO 1 LITRO. ROTULO 
CONTENDO PROCEDÊNCIA DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, 
TABELA NUTRICIONAL, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE E REGISTRO NO SIM, 
CISPOA OU SIF. VALIDADE  
MINIMA  DE 15 DIAS A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA. 

L 3.000,00 4,75 1.212,00 5,75 1.212,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ENTREGA QUINZENAL 
CONFORME CRONOGRA 

7 MANDIOCA CRUA DESCASCADA, 
CONGELADA, NOVA, COM BOM 
COZIMENTO, EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO INTEGRO, LIVRE 
DE SUJIDADES E PRAGAS. 
PACOTE 1 KG. NA EMBALAGEM 
DEVERA TEM ETIQUETA COM KG 
E VALIDADE 

KG 1.000,00 5,50 261,50 7,67 567,45 

9 OVOS VERMELHOS DE GALINHA, 
FRESCOS, GRANDES, ÍNTEGROS, 
SEM MANCHAS, SUJIDADES E 
RACHADURAS, COR, ODOR OU 
SABOR NORMAIS; 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM COM 1 DUZIA 

DZ 2.000,00 7,40 1.165,00 8,40 1.165,00 

10 PRESUNTO COZIDO _SEM CAPA 
DE GORDURA, FATIADO NO DIA 
DA ENTREGA PEÇA, A 
EMBALAGEM ORIGINAL DEVE 
SER A VÁCUO EM SACO 
PLÁSTICO COM ETIQUETA 
IDENTIICANDO PESO E 
VALIDADE. 

KG 1.000,00 36,00 986,00 38,73 2.691,78 

11 QUEIJO MUSSARELA FATIADO, 
ISENTO DE MOFO OU COR 
ESVERDEADA. Embalagem: saco 
plástico, at6xico, lacrada a vácuo, 
com data de fabricação e prazo de 
validade 

KG 1.000,00 42,00 982,00 45,99 3.918,18 

12 SALSICHA TIPO  HOT DOG,  
PESANDO 40 GRAMAS CADA, EM 
PACOTES DE 3 QUILOS, 
CONGELADA (A. TEMPERATURA 
QUE GARANTA QUE 0 PRODUTO 
ATINJA- 18° C). DEVERA 
APRESENTAR TEXTURA, COR, 
ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICO. NÃO  SERA  
ACEITO PRODUTO QUE 
APRESENTE SUPERFÍCIE ÚMIDA 
E/OU PEGAJOSA, EXSUDATO 
LIQUIDO OU PARTES FLÁCIDAS 
OU DE CONSISTeNCIA 
ANORMAL, COM INDÍCIOS DE 
FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. NÃO  
SERA  TOLERADA A PRESENÇA 
DE MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS OU COLORAÇÃO 
SEM UNIFORMIDADE 

KG 500,00 8,00 22,00 12,90 107,80 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 29.458,05 (Vinte e nove mil, quatrocen-
tos e cinquenta e oito reais e cinco centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

• 



AMERICO BEL 
Prefeito Municipa 
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E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 11 dia(s) do 
mês de abril de 2022 

OV` 
NELSON JUIIOR KRAEMER 

Repres tante Legal 
COMERCIO DE GFdTEROS  ALIMENTICIOS 

KRAEMER LTDA - EPP 
Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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4" ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E COMERCIO 
DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - EPP 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. AIVIERICO  BELLE  e do outro lado a Empresa COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 85.472.967/0001-29, situada a  AV  RIO 
GRANDE DO SUL, 3507 - CEP: 85760000 - BAIRRO: , cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)NELSON  JUNIOR  KRAEMER, inscrito(a) no CPF n° 971.410.629-04, residente e domiciliado(a) em  AV  RIO 
GRANDE DO SUL, 3473 - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO JOSE  OPERARIO, na cidade de Capanema/PR na 
qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de RescisAo Contratual, referente ao Processo 
Licitatário Dispensa de Licitação n°47/2021, Ata de Registro de Preços n° 278/2021, em conformidade com a clausula 
nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 15/07/2021, resolvendo 
rescindir o referida Ata, para transformação em contrato mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de Bens n° 278/2021, celebrado entre as partes em 
15/07/2021, referente a Dispensa de Licitação na 47/2021, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA 
ESCOLAS MUNICiPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR.PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS, em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 12(doze) doze, conforme abaixo: 

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/se 
rvico 

Descriçao do produto/serviço Marca 
do 
produt 
o 

Unidade 
de medida 

Quantida  
de 

Prep 
unitári 
o 

Prep  total 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

1 60964 BANHA DE PORCO INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E COM  
SELO DO SIF, EMBALAGEM EM PACOTE 
DE 01 KG CADA 

FRIM  
ESA  

PCT  851,00 18,60 15.828,60 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

3 60963 CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO,  
MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA, SEM OSSO, SEM NERVOS, 
RESFRIADA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA 
NEM PEGAJOSA, SEM MANCHAS  
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, 
ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
LIMPO, 0 PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 
2KG. NA EMBALAGEM DEVERA 
CONSTAR ETIQUETA COM KG E DATA. 

FRIG  
ORIFI 
CO 
BANT 
LE  

KG 19,00 43,80 832,20 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

4 60965 CARNE SUÍNA TIPO SOBREPALETA, SEM  
OSSO, CONGELADA, SEM ACUMULO DE 
LÍQUIDOS EM SEU INTERIOR. DEVERÁ 
SER ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS CONTENDO NO MiNIMO 2 KG 
DO PRODUTO. DEVERÁ TER ETIQUETA, 
PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE E REGISTRO NO SIM, CISPOA 
OU SIF. 

FRIG  
ORIFI 
CO 
VORP 
AGEL 

KG 17,00 18,80 319,60 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

5 60966 COXA E SOBRECOXA CONGELADA, SEM 
DORSO EMBALAGEM LACRADA 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO 

LAR KG 5.231,00 13,502 70.628,96 

\ 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO 
PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA 
ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO 
OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 
EMBALAGEM. NA  EMBALAGEM DEVE 
CONSTAR PESO E VALIDADE. 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

7 60971 MAND1OCA CRUA DESCASCADA, 
CONGELADA, NOVA, COM BOM 
COZIMENTO, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO iNTEGRO, LIVRE DE  
SUJIDADES E PRAGAS. PACOTE 1 KG. NA 
EMBALAGEM DEVERA TEM ETIQUETA 
COM KG E VALIDADE 

MOA 
CIR 
DALC 
UL  

KG 0,50 7,67 3,84 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

8 58835 NATA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS DE NO MiNIMO 250G. 
RÓTULO CONTENDO PROCEDÊNCIA DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, TABELA 
NUTR1CIONAL, PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE E REGISTRO 
NO SIM, CISPOA OU SIF. 0 TRANSPORTE 
DO PRODUTO PARA ENTREGA DEVERA 
REALIZADO EM VEÍCULO REFRIGERADO 
OU CAIXA TÉRMICA ASSEGURANDO A 
TEMPERATURA DO MESMO. VALIDADE 
MiNIMA DE 15 DIAS A CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA. 

TERR  
A 
VIVA 

UN  109,00 10,49 1.143,41 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

9 60974 OVOS VERMELHOS DE GALINHA, 
FRESCOS, GRANDES, iNTEGROS, SEM 
MANCHAS, SUJIDADES E RACHADURAS, 
COR, ODOR OU SABOR  NORM  AIS; 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
COM 1 DUZIA 

CARM 
INATI 

DZ 813,00 8,40 6.829,20 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

10 60976 PRESUNTO COZIDO SEM CAPA DE 
GORDURA, FATIADO NO DIA DA  
ENTREGA PECA, A EMBALAGEM 
ORIGINAL DEVE SER A VÁCUO EM SACO 
PLÁSTICO COM ETIQUETA 
IDENTIICANDO PESO E VALIDADE. 

FRIM 
ESA  

KG 980,50 38,73 37.974,77 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

11 60977 QUEIJO MUSSARELA FATIADO, ISENTO 
DE MOFO OU COR ESVERDEADA.  
Embalagem: saco plástico, atkico, lacrada a 
vácuo, com data de fabricação e prazo de 
validade 

FRIM 
ESA  

KG 976,50 45,99 44.909,24 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

12 58842 SALSICHA TIPO  HOT DOG,  PESANDO 40 
GRAMAS CADA, EM PACOTES DE 
3 QUILOS , CONGELADA (A 
TEMPERATURA QUE GARANTA QUE 0 
PRODUTO ATINJA— 18° C). DEVERA 
APRESENTAR TEXTURA, COR, ODOR E 
SABOR CARACTERÍSTICO. NÃO  SERA  
ACEITO PRODUTO QUE APRESENTE 
SUPERFÍCIE ÚMIDA E/OU PEGAJOSA, 
EXSUDATO LIQUIDO OU PARTES 
FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA 
ANORMAL, COM INDÍCIOS DE 
FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. NÃO  SERA  
TOLERADA A PRESENÇA DE MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS OU 
COLORAÇÃO SEM UNIFORMIDADE 

ITALI KG 1,00 12,90 12,90 

\ 

TOTAL 178.482,72 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços 6 de R$ 178.482,72 (Cento e Setenta e Oito Mil, Quatrocentos e 
Oitenta e Dois Reais e Setenta e Dois Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em duas vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cida  Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) .14 dias de julho de 2022 

AME Lt  
Prefeito Munic'1jal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

NELSON JU R KRAEMER 
Represe jante Legal 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA - EPP 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CONTRATO N° 245/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS ICRAEMER LTDA - EPP,CNPJ 85.472.967/0001-29,  AV  RIO GRANDE DO SUL, 3507 - 
CEP: 85760000 - BAIRRO: , MUNICÍPIO DE Capanema/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). 
NELSON  JUNIOR  KRAEMER , CPF N° 971.410.629-04, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei 
n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas as condições estabelecidas na Dispensa de 
Licitação N° 47/2021, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

L CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1 . 1 . AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ESCOLAS MUNICiPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR.PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal 

do Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE 
3.1. 0 Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

ITENS . 
Lote Item Código do 

produto/ser , 
viço, 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidad 
e 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

1 60964 BANHA DE PORCO INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E COM 
SELO DO SIF, EMBALAGEM EM PACOTE 
DE 01 KG CADA 

FRIMES  
A 

PCT  851,00 18,60 15.828,60 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

3 60963 CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, 
MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA, SEM OSSO, SEM NERVOS, 
RESFRIADA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA 
NEM PEGAJOSA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, 
ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALADA 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
LIMPO, 0 PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO 
DE 2KG. NA EMBALAGEM DEVERA 
CONSTAR ETIQUETA COM KG E DATA. 

FRIGOR 
IFICO 
BANTL 
E 

KG 19,00 43,80 832,20 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

4 60965 CARNE SUÍNA TIPO SOBREPALETA, SEM 
OSSO, CONGELADA, SEM ACUMULO DE 
LÍQUIDOS EM SEU INTERIOR. DEVERÁ 
SER ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS CONTENDO NO MiNIMO 2 KG 
DO PRODUTO. DEVERÁ TER ETIQUETA, 
PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE E REGISTRO NO SIM, CISPOA 

FRIGOR 
IFICO 
VORPA 
GEL 

KG 17,00 18,80 319,60 

t 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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OU  SIP. _ 
LOTE: 
001 - 
Lote 001 

5 60966 COXA E SOBRECOXA CONGELADA, SEM 
DORSO EMBALAGEM LACRADA 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, 
NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. NÃO PODERÁ APRESENTAR 
SINAIS DE RECONGELAMENTO NO 
MOMENTO DA ENTREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO OU LÍQUIDOS 
PEGAJOSOS NA EMBALAGEM. NA  
EMBALAGEM DEVE CONSTAR PESO E 
VALIDADE. 

LAR KG 5.231,00 13,502 70.628,96 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

7 60971 MANDIOCA CRUA DESCASCADA, 
CONGELADA, NOVA, COM BOM 
COZIMENTO, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO ÍNTEGRO, LIVRE DE 
SUJIDADES E PRAGAS. PACOTE 1 KG. NA 
EMBALAGEM DEVERA TEM ETIQUETA 
COM KG E VALIDADE _ 

MOACI 
R 
DALCU 
L 

KG 0,50 7,67 3,84 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

8 58835 NATA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS DE NO MÍNIMO 250G. 
RÓTULO CONTENDO PROCEDÊNCIA DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, TABELA 
NUTRICIONAL, PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE E REGISTRO 
NO SIM, CISPOA OU SIF. 0 TRANSPORTE 
DO PRODUTO PARA ENTREGA DEVERA 
REALIZADO EM VEÍCULO REFRIGERADO 
OU CAIXA TÉRMICA ASSEGURANDO A 
TEMPERATURA DO MESMO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 15 DIAS A CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA. 

TERRA  
VIVA 

UN  109,00 10,49 1.143,41 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

9 60974 OVOS VERMELHOS DE GALINHA, 
FRESCOS, GRANDES, ÍNTEGROS, SEM 
MANCHAS, SUJIDADES E 
RACHADURAS, COR, ODOR OU SABOR 
NORMAIS; ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM COM 1 DUZIA 

CARM1 
NATI 

DZ 813,00 8,40 6.829,20 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

10 60976 PRESUNTO COZIDO SEM CAPA DE 
GORDURA, FATIADC3-NO DIA DA 
ENTREGA PEÇA, A EMBALAGEM 
ORIGINAL DEVE SER A VÁCUO EM SACO 
PLÁSTICO COM ETIQUETA 
IDENTIICANDO PESO E VALIDADE. 

FRIMES KG 980,50 38,73 37.974,77 
A 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

11 60977 QUEIJO MUSSARELA FATIADO, ISENTO 
DE MOFO OU COR ESVERDEADA. 
Embalagem: saco plástico, atóxico, lacrada a 
vácuo, com data de fabricação e prazo de 
validade 

FRIMES KG 976,50 45,99 44.909,24 
A 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

12 58842 SALSICHA TIPO  HOT DOG,  PESANDO 40 
GRAMAS CADA, EM PACOTES DE 3 
QUILOS ,CONGELADA (À 
TEMPERATURA QUE GARANTA QUE 0 
PRODUTO ATINJA — 18° C). DEVERÁ 
APRESENTAR TEXTURA, COR, ODOR E 
SABOR CARACTERÍSTICO. NÃO  SERA  
ACEITO PRODUTO QUE APRESENTE 
SUPERFÍCIE ÚMIDA E/OU PEGAJOSA, 
EXSUDATO LIQUIDO OU PARTES 
FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA 
ANORMAL, COM INDÍCIOS DE 
FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. NÃO SERÁ 

ITALI KG 1,00 12,90 12,90 

\ C 
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TOLERADA A PRESENÇA DE MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS OU 
COLORAÇÃO SEM UNIFORMIDADE 

TOTAL 178.482,72 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao Materiais da 
presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Edital 
ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato é de R$ 178.482,72(Cento e Setenta e Oito Mil, Quatrocentos e Oitenta e Dois 

Reais e Setenta e Dois Centavos) 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 12 (doze)meses, a partir da data da assinatura do instrumento, nos 

termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima  tell  inicio na data de 14/07/2022 e encerramento em 

13/07/2023. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de 

notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do Materiais emitido 
pela Contratante. 

8.2. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos da 
cláusula nona deste instrumento contratual. 
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8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o fornecedor 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: 
N1 iinieipio de Capanerna, CNP.T: 75.972.760/0001-60, Endereço:  AV. Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1.080- Centro, Município de Capanema PR,  Cep  85760-000. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastrainento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo 
seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento,  sera  efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nO 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. 0 pagamento  sell  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

8.7. Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I (6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal 

do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente 

elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
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Dotações 
Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

07.001.12.361.1201.2104 
07.001.12.361.1201.2104  
07.001.12.367.1201.2106 

3.3.90.32.00.00 
3.3.90.32.00.00 
3.3.90.32.00.00 

Do Exercício 
Do Exercício 
Do Exercício 

2022 1000 000 
2022 
2022 

1010 
1420 

107 
000 
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9.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a  

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente 

com a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados sem a 

elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2. 

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalizacão para a  

empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do 

ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, 

sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de 

órgão interno e externos.  

10. CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Sra. Tatiana  Ferrari  Ghizone, funcionário da 

Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Jci 
8.666, de 1993. 
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11.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, detenninando o 
que for necessário A regularização das faltas ou defeitos.  observados .e encaminhando os apontamentos A autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 
acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice 
INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 
validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita As sanções 
administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor total 
do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará 
configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "h" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação com as 
demais sanções cabíveis; 
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e) Multa de 20,0 13/0 sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 
do contrato.  

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas is empresas 
ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude  dc  atos ilícitos 
praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante 
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A Administração, observado o principio da 
proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida 
Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
dificil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA`DiCIMA QUINTA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
I) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessA ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
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15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração 
autorização em contrato. 

15.1.2. 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do  art.  67 da Lei n° 

8.666/93; 
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações c outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de  Area,  local ou objeto para a entrega dos materiais, 
nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato; 

i) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor,  sell  esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como 
a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados A CONTRATANTE, além das 
sanções previstas neste instrumento. 

CLAUSULA DtC1111[A SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no 
Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 
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regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 
suas transcrições. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA P1JB1,ICACA9  
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês 
seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 
presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 14 dias de julho de 2022 

Amiiirco BEL ELSO R KRAEMER 
Prefeito Municipal Repres ntante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER 
Contratante LTDA - EPP 

Contratada 
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